
 
Câmara Municipal de Itabirito 

 
INDICAÇÃO Nº ___________, 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Indicar o envio ao Poder Executivo 

Municipal, sugerindo a implantação de 

quebra-molas, com placa de sinalização, na 

Rua Dr. Francisco José de Carvalho, 

próximo ao nº 2042, Bairro São José. 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 148 do Regimento Interno da Câmara, indico a Vossa Excelência que 

providencie, por meio da Secretaria competente, a implantação de quebra-molas, com 

placa de sinalização, na Rua Dr. Francisco José de Carvalho, próximo ao nº 2042, Bairro 

São José, neste município. 

JUSTIFICAÇÃO 

Justifica-se a apresentação da presente indicação por se tratar de pedido dos moradores 

locais, que relatam o tráfego intenso e em alta velocidade de veículos na referida rua. Por 

ser uma descida e apresentar curva, as casas ficam expostas a risco constante, aumentando 

a insegurança da comunidade. A implantação de quebra-molas, acompanhada de placa de 

sinalização, é medida preventiva e necessária para reduzir a velocidade dos veículos, 

garantir maior segurança e proteger os moradores do Bairro São José. 

 

Sala de reuniões, 17 de novembro de 2025 

 

 

 

MÁRCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

VEREADOR 
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